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23000.003345/2004-52, Registro SAPIEnS nº 20041001084, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, para fins de expedição e de registro de
diploma, os alunos ingressantes até o ano de 2007, do curso de
Pedagogia, licenciatura, com habilitações em Magistério dos Anos
Iniciais do Ensino Fundamental, Administração e Supervisão Edu-
cacional, com 150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pela Faculdade de Ciências Sociais e Agrárias de
Itapeva, no âmbito do Instituto Superior de Educação, na Rodovia
Francisco Alves Negrão, nº 258, Km 285, bairro Pilão D'Água, no
município de Itapeva, no Estado de São Paulo, mantida pela As-
sociação Cultural e Educacional de Itapeva, com sede no município
de Itapeva, no Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Encerra-se a oferta das habilitações em Magistério
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Administração e Super-
visão Educacional.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 531, DE 4 DE MARÇO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e pela
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e tendo em vista o Relatório SE-
Su/DESUP/COREG nº 014/2011, da Diretoria de Regulação e Su-
pervisão da Educação Superior, conforme consta do Processo nº
23000.002852/2006-31, Registro SAPIEnS nº 20050014380, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, para fins de expedição e de registro de
diploma, os alunos ingressantes até o ano de 2008, do curso de
Pedagogia, licenciatura, habilitações em Magistério dos Anos Iniciais
do Ensino Fundamental, em Administração Educacional e em Su-
pervisão Educacional, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, ministrado pelo Instituto de Educação Su-
perior de Boituva, no âmbito do Instituto Superior de Educação, na
Rodovia SP 129-Km-14, bairro Campo de Boituva, no município de
Boituva, no Estado de São Paulo, mantido pelas Faculdades Inte-
gradas Brasileiras, com sede no município de Boituva, no Estado de
São Paulo.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Encerra-se a oferta das habilitações em Magistério
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em Administração Edu-
cacional e em Supervisão Educacional.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 532, DE 4 DE MARÇO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista o Parecer CNE/CES no 199/2010, homologado no Diário
Oficial da União, em 29 de novembro de 2010, seção 1, página 20,
conforme consta do Processo no 23001.000107/2010-23, Registro SA-
PIEnS no 20060002608, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Autorizar o curso de Direito, bacharelado, com 160
(cento e sessenta) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser mi-
nistrado pela Faculdade IBGEN - Instituto Brasileiro de Gestão de
Negócios, na Rua Protásio Alves, no 2.493, bairro Petrópolis, no
município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida
pelo IBGEN Educacional Ltda., com sede no município de Porto
Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o Tornar sem efeito os termos da Portaria da Secretaria
de Educação Superior no 801, de 30 de junho de 2010, publicada no
Diário Oficial da União, em 1 de julho de 2010, seção 1, página
64.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 533, DE 4 DE MARÇO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC nº 200912588, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Educação
Física, licenciatura, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno
diurno, ministrado pela Universidade Federal do Amazonas, na Ave-
nida Rodrigo Otávio, n° 6.200, bairro Coroado II, no município de
Manaus, no Estado do Amazonas, mantida pelo Ministério da Edu-
cação, com sede na Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília,
no Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 534, DE 4 DE MARÇO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200903448, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de História, bachare-
lado, com 32 (trinta e duas) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado
pela Universidade Federal do Maranhão, na Avenida dos Portugueses, s/n,
Campus do Bancanga, bairro Bancanga, no município de São Luís, no Estado
do Maranhão, mantida pelo Ministério da Educação, com sede na Esplanada
dos Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 535, DE 4 DE MARÇO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200907968, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Educação Física, li-
cenciatura, com 40 (quarenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado
pela Universidade Federal de São João Del Rei, na Avenida Visconde do Rio
Preto, s/n, bairro Colônia do Bengo, no município de São João Del Rei, no
Estado de Minas Gerais, mantida pelo Ministério da Educação, com sede na
Esplanada dos Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos
do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 536, DE 4 DE MARÇO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200911621, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Geografia,
licenciatura, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, ministrado pelo Centro Técnico-Educacional Superior do
Oeste Paranaense, no âmbito do Instituto Superior de Educação, na
Avenida Brasil, nº 1.441, bairro Jardim Paraná, no município de Assis
Chateaubriand, no Estado do Paraná, mantido pela União Educacional
do Médio Oeste Paranaense Ltda., com sede no município de Assis
Chateaubriand, no Estado do Paraná, nos termos do disposto no artigo
10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 537, DE 4 DE MARÇO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200911438, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Química, licen-
ciatura, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno noturno, minis-
trado pela Universidade de Passo Fundo, na Rodovia BR-285, km 171, s/n,
bairro São José, no município de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande
do Sul, mantida pela Fundação Universidade de Passo Fundo, com sede no
município de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 538, DE 4 DE MARÇO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
publicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Registro
e-MEC no 200911441, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia de
Alimentos, bacharelado, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no
turno noturno, ministrado pela Universidade de Passo Fundo, na Ro-
dovia BR-285, km 171, s/n, bairro São José, no município de Passo
Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Fundação
Universidade de Passo Fundo, com sede no município de Passo Fun-
do, no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no artigo
10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 539, DE 4 DE MARÇO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200911612, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Ciências Bio-
lógicas, bacharelado, com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais
anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pela Universidade
Veiga de Almeida, na Rua Ibituruna, nº 108, bairro Tijuca, no mu-
nicípio do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela
Associação Educacional Veiga de Almeida, com sede no município
do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 540, DE 4 DE MARÇO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200911613, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Geografia,
licenciatura, com (cento e quatorze) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pelas Faculdades Integradas Simonsen,
na Rua Ibitiuva, nº 151, bairro Padre Miguel, no município do Rio de
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, mantidas pela Organização
Brasileira de Cultura e Educação, com sede no município do Rio de
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 541, DE 4 DE MARÇO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200911452, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de História, li-
cenciatura, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pelo Centro Universitário Nossa Senhora do Pa-
trocínio, na Rua do Patrocínio, nº 716, Centro, no município de Itu,
no Estado de São Paulo, mantido pela Sociedade de Educação Nossa
Senhora do Patrocínio, com sede no município de Itu, no Estado de
São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
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